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PROJETO DE L EI N9 2.547, de 1992.

(DO SENADO FEDERAL)

PLS N9 263/91

AItera o art. 20 da Lei n9 8.036, de 11 de maio de

1990, dispondo sobre outras situaçÕes em que seja J?e!.

mitido ao trabalhador rrovírrerrtar a S'.A oonta vincula-

da no Fundo de Garantia do Terrpo de Serviço-FGTS.
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Em 26 / 02 / 92 .. Pt"E'S i d e n t c':·

E:ru GI ~SL..t1\92.
Altera o art. 20 da Lei n Q 8.036, de
11 de maio de 1990, dispondo sobre
outras situações em que seja permiti­
do ao trabalhador movimentar a sua
conta vinculada no Fundo de Garantia
do Tempo de serviço - FGTS.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1 9 - O art. 20 da Lei n Q 8.036, de 11 de maio

de 1990, passa a ser acrescido dos seguintes dispositivos:

'I 'Art . 2 O - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

XI-construção de imóvel residencial, observadas as

seguintes condições:

a) o titular da conta vinculada deverá ter como úni­

co imóvel residencial, na qualidade de proprietário ou na de promi­

tente comprador, o terreno em que pretenda construir;

b) a utilização dos recursos da conta vinculada no

FGTS, para os fins de que trata o "caput" deste artigo, só poderá

ser feita uma única vez;

c) o valor dos recursos movimentados na conta vincu­

lada no FGTS não poderá ser superior ao valor da avaliação, pela

Caixa Econômica Federal, do terreno onde se pretenda construir o

imóvel residencial;

d) a liberação dos recursos da conta vinculada no

FGTS, para os fins de que trata o "caput" deste artigo, será feita

em até três parcelas iguais e mensais, até trinta dias após o pedi­

do de utilização pelo trabalhador, devendo a construção ser con­

cluída no prazo máximo de seis meses, após a liberação da última

parcela;

e) servirá como garantia a utilização dos recursos

do FGTS na construção objeto do pedido de movimentação da respecti­

va conta vinculada, o próprio imóvel onde deverá ser erigida a
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SINOPSE

Projeto de Lei do Senado n Q 263, de 1991

Altera o art. 20 da Lei n Q 8.036, de 11
de maio de 1990, dispondo sobre outras
situações em que seja permitido ao traba­
lhador movimentar a sua conta vinculada
no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

Apresentado pelo Senador Maurício Corrêa

Lido no expediente da Sessão de 06/8/91 e publicado no DCN (Seção lI)

de 07/8/91. Despachado à Comissão de Assuntos Sociais - CAS (decisão

terminativa), onde poderá receber Emendas, após publicação e distribui­

ção em avulsos pelo prazo de cinco dias úteis.

Em 16/12/91 , é lido o Parecer n Q 586/91 da CAS, relatado pelo Senador

João Rocha. A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Ofício

n Q 129/91 do Presidente da CAS, comunicando a aprovação da matéria na

reunião de 12/12/91. É aberto o prazo de cinco dias para interposição

de recurso~, por um décimo da composição da Casa, para que o Projeto

seja apreciado pelo Plenário.

Em 21/02/92, a Presidencia comunica ao Plenário o término do prazo sem

apresentação do recurso para que a matéria seja apreciada pelo Plená­

r io.

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/NQ p D.9~ 25 . 2 . 92
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